Lei Complementar N.47/14 de 18.02.14
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2º, 4º E 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 30/10, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O Art. 2º da Lei Complementar nº 30/10 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar cargos e vagas de motorista socorrista e técnico de enfermagem socorrista, enquanto durar o programa, para execução dos serviços de atendimento móvel, conforme quadro a seguir:

	Nome do Cargo
	Vagas
	Requisitos Exigidos
	Carga Horária com Escala
	Vencimentos

	Motorista Socorrista
	4
	Ensino Médio completo, Carteira Nacional de Habilitação “D” ou “E”, com atividade remunerada.
	12 horas ininterruptas por 36 de descanso.
	R$825,08

	Técnico de Enfermagem Socorrista
	4
	Ensino Médio completo e curso regular de Técnico em Enfermagem, Certificado ou Diploma Técnico em Enfermagem, devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem (COREN)
	12 horas ininterruptas por 36 de descanso
	R$724,00


Art. 2º O Art. 4º da Lei Complementar nº 30/10 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º Para atender a necessidade de excepcional interesse público, fica o Executivo Municipal autorizado a contratar servidores públicos através de Processo Seletivo, sendo que a manutenção dos contratos de trabalho firmados com os aprovados fica condicionada a continuidade do repasse da verba para execução do respectivo programa, ou seja, enquanto durar o programa.”

Art. 3º O Art. 5º da Lei Complementar nº 30/10 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º Os profissionais a que se refere o Art. 2º desta Lei serão contratados sob regime especial administrativo, mediante a realização de processo seletivo, enquanto durar o programa”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro/SC, 18 de fevereiro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dario Cesar de Lins

Sec. Mun. Administração e Fazenda

